
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 77/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 20 de março de 2019.

O Diretor-Geral Substituto do Instituto Federal Catarinense – Camboriú,Campus 
no uso das suas atribuições legais, e considerando:

I. As disposições e trâmites estabelecidos pela Resolução n° 064/2016/Consuper,
de 15/12/2016;

II. Os documentos constantes no processo nº 23350.000077/2019-23;

III. A necessidade de atendimento às demandas locais e regionais.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o projeto do Curso de Qualificação Profissional em Educar para
a cultura de Paz – abordagem de temas transversais na formação cidadã a partir da escola –
Módulo Inicial.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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